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11) 	 PROJETO DE RESOLUÇÃO N.003 20 /0 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DE CAMPO MOURÃO AO 
SENHOR EDSON HIRATA. 

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107, do 
Regimento Interno, desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário 
o seguinte  Projeto de Resolução:  

Art. 1°  Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Campo Mourão ao Senhor 
Edson Hirata. 

Art. 29  O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar Sessão Solene 
para entrega do Título concedido por esta Resolução. 

Art. 32  As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão por conta de verba 
própria, consignada no vigente orçamento. 

Art. 42  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paj ná, 	24 de março de,2010. 

ÇA- 6st-p-e-gt 
1o  Vice - Presidente a 
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justicativa oe3 /ajo 

"Nada mais comum que se homenagear àqueles que se destacam por 
serviços prestados à coletividade. 

Os prêmios são honoríficos, mas espelham a sensibilidade e o 
reconhecimento do espírito comunitário." 

Milton Luiz Pereira 
(Prefeito de Campo Mourão, 1963-1967) 

Pretende o incluso de projeto de Resolução conceder o honroso Título de 
Cidadão Honorário de Campo Mourão ao professor Edson Hirata, conhecido pelos 
mourãoenses como "China". 

Reconhecido como empreendedor e líder, Edson Hirata merece ter seu 
nome incluso na galeria das honoráveis personalidades agraciadas com a maior 
comenda concedida pelo Poder Legislativo para pessoas de destaque na comunidade. 

Edson Hirata é uma das revelações nos últimos anos como conceituado 
dirigente esportivo em Campo Mourão e um dos responsáveis pela volta triunfal do 
basquete e do surgimento do grupo de Amigos do Basquete, fundada com o objetivo 
de dar apoio e sustentação a esta modalidade coletiva, que ao lado do futsal, vem 
tendo grande destaque e projeção na mídia e no ambiente esportivo. 

Desta forma, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para a 
concessão do título de Cidadão Honorário de Campo Mourão a este grande 
mourãoense. 

SALA DAS SESSÕES D CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,  2( 
araná, em 24 de março de 2010. 
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Dados Pessoais  
Edson Hirata 
Data nascimento: 15 de janeiro de 1972 
Local: Astorga-Pr 
Cônjuge: Shirley Aparecida Grigoleto Hirata 
Filhos: Rafaela Grigoleto Hirata 
Luís Fernando Grigoleto Hirata 

Formação Acadêmica:  
Licenciado em Educação Física - UEL 
Especialista em Treinamento Desportivo-Unopar e Gestão Industrial-Cefet 
Mestre em Ciências Sociais Aplicadas - UEPG 
Doutorando em História na UFPR 

• 
Vários artigos científicos publicados nas revistas mais conceituadas do Brasil e 
no Exterior. 

Experiência Profissional  
Assessor do Departamento Técnico da Fecam em 1994 e 1995 
Professor da UTFPR- Campus Campo Mourão, desde 1995 
Técnico de basquete das seleções de Campo Mourão, de 1997 a 2006 

Cargos  
Presidente da Associação dos Servidores do Cefet (Ascefet) em 1996-97 
Coordenador do Ensino Médio (UTFPR) 2001-2003 
Presidente da Comissão do Vestibular de 2006 a 2010 
Coordenador do Curso de Formação de Professores (2007-08) 
Coordenador do Curso de Especialização em Educação Profissional Integrada a 

• EJA (2008) 
Presidente da Associação Mourãoense de Basquete (2008-2009) 
Colunista do Jornal Tribuna do Interior, desde 2006 
Proponente do projeto Basquete Rendimento e do projeto social Basquete 
Cidadão, ambos beneficiados pela Lei de Incentivo ao Esporte, de 2004 a 2010 

Membro do Intercâmbio de Grupo de Estudos (IGE) do Rotary International, 
que visitou Portugal, em 2006. 

Títulos conquistados 

Corno Técnico  
Campeão dos Jogos da Juventude do Paraná em 2001 

Campeão Paranaense Cadete em 2001 



Bi-campeão dos Jogos Colegiais do Paraná em 2003 e 2004 
Vice-campeão brasileiro escolar em 2001 
Bi-campeão paranaense pré-mirim em 1998-1999 
Técnico da seleção paranaense vice-campeão brasileiro juvenil em 2004 
Primeira Divisão 
Comissão técnica Campeã Brasileira Infanto em 200o - Primeira Divisão 
Comissão Técnica Campeã Brasileira juvenil em 2000 - Primeira Divisão 
Campeão Jogos Abertos - Divisão B em 2000 
Campeão da Taça Paraná Adulto em 2006 
Vice-campeão dos jogos da Juventude do Paraná em 1999, 2003 e 2005 

Como Dirigente  
Campeão Paranaense Adulto em 2009 
Campeão Jogos Abertos do Paraná 
Vice-campeão paranaense adulto em 2008 
Bronze no sul-brasileiro em 2009 
Bronze nos Jogos Abertos do Paraná em 2008 
Supervisor da seleção Paranaense Juvenil no Campeonato Brasileiro em 2008 
Campeão dos Jogos Colegiais do Paraná em 2008 
Campeão da Copa Aquarius Fresh 

Prêmios e Homenagens  
Patrono da Primeira Turma de Formandos do Curso Técnico Integrado em 
Informática da UTFPR-CM, em 2009 
Eleito pela Federação Paranaense de Basketball Técnico destaque do Paraná 
em 2006 
Eleito pela Federação Paranaense de Basketball Dirigente destaque em 2008 
2001- Mérito Educacional, Secretaria Estadual de Educação 
2001— Honra ao Mérito, Câmara Municipal de Campo Mourão 
2001- Mérito Esportivo 2000, Núcleo Regional de Educação de Campo 
Mourão 
2000 - Mérito Esportivo 2000, Secretaria de Estado do Esporte e Turismo e 
Coluna Tocando de Primeira do Jornal Tribuna 
2000 - Troféu Tocando de Primeira — Destaque no Basquetebol Coluna 
Tocando de Primeira 
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  
- QUANTO EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93 -  

SOB"  A MATÉRIA: 

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo. 

- QUANTO À EXI zTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, onforme anexo 

- QU• NTO À PREJUDICIALIDADE: 

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a propo ção (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( 	) Tr 
aprovad 

a-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

• - QU TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSIÇÃO.  

não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso!, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
no 

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos` 
6 	(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e". do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

	

Campo Mourâo, 	06 de abril de 2010.  

	 Ar\ 	 ti\ 	 
ELIAS IDA SILVA 

Chefe da Divisão Legislativa 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO 
E ARQUI O HISTÓRICO  CERTIFICA:  

- QUA► O À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATE IAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

Não 

( ) Si, conforme anexo.  

- QU = NTO À PREJUDICIALIIDADE: 

) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITACÃO. 

) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo MouLtão,_0_8 de abril de 2010. 

DIONIE-61:E1 VALÉRIO DA SILVA 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 
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PROCURADORIA PARLAMENTAR 

010 	PARECER N°. 	j  /2010. 
REF: PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 003/2010 
ORIGEM: VEREADORES JOSÉ POCHAPSKI, ADEMIR FRANCO DE 
LIMA, JOSÉ ROBERTO VOIDELO, EDOEL ROCHA, HELTON 
BORGES, NELITA CECÍLIA PIACENTINI E SIDNEI DE SOUZA 
JARDIM. 

Senhor Presidente, 

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos 

artigos 11-A da Resolução 11°. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de 

Leis, cabe-me aduzir o que segue. 

I - RELATÓRIO 

Os Vereadores José Pochapski, Ademir Franco de Lima, 

José Roberto Voidelo, Edoel Rocha, Helton Borges, Nelita Cecilia Piacentini 

e Sidnei de Souza Jardim propõem Projeto de Resolução, protocolizado sob o 

n°. 003/2010, exposto em 04 (quatro) artigos, que "concede o Título de 

Cidadão Honorário de Campo Mourão ao Senhor Edson Hirata". 

A proposição faz-se acompanhar de justificativa 

.ODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
PROTOCOLO N°  6 g -7 	U. ®r'0  
TAMPO MOURÂO  r).- 9 tu_LoHORAIV  :  a f) 

gFT6T. 	OCOLISTA 

conforme preceito regimental. 



Valter Fr 
Procura 

Oab 
Doc. Anexo: Projeto de Resolução n°. 003/2010. (Pr, 

O Projeto de Resolução em comento foi protocolizado n 

dia 1° de abril de 2010. A Divisão Legislativa certificou em 05 de abril a 

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, e 

quanto a prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da 

proposição, não havia qualquer óbice. 

Em 08 de abril, o Departamento de Controle Legislativo e 

Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal ou material 

disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, não havia qualquer 

óbice. 

No dia 28 de abril de 2010 o presente Projeto de 

Resolução foi encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar. 

É o relatório. 

II — DO PARECER 

A iniciativa tem por objetivo outorgar o referido título. 

Em análise, salvo melhor juízo, certifica-se não haver 

óbice à tramitação do Projeto de Resolução em tela. 

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta 

favorável à tramitação do aludido Projeto de Resolução. 

É o que me compete arguir. 

Campo Mourão, 29 de abril de 1010. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 03/2010 
AUTORIA DOS VEREADORES: JOSÉ POCHAPSKI, ADEMIR FRANCO DE 
LIMA, HELTON BORGES, NELITA CECÍLIA PIACENTINI, SIDNEI DE SOUZA 
JARDIM, EDOEL ROCHA, BETO VOIDE:LO 

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Relator Vereador Isidoro Moraes 

Vem para parecer o Projeto de Resolução n° 03/2010, protocolizado sob n° 
003 em data de 01 de abril de 2010. que "CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DE CAMPO MOURÃO AO SENHOR EDSON HIRATA". 

VOTO DO RELATOR:  

Com relação aos aspectos sobre os quais deve esta comissão se 
manifestar. pode-se verificar que a matéria se mantém coerente e em consonância 
com os dispositivos constitucionais e legais atinentes à competência legislativa e à 
sua iniciativa (art. 72, inciso XXIX, do Regimento Interno). 

Assim, não havendo inconstitucionalidades capazes de obstar a sua 
tramitação, apresento parecer FAVORÁVEL ao referido Projeto de Resolução. 

Sala da Comissão Permanente de Legislação e Redação do Poder 
Legislativo do Município de Campo Mourão, em 21 de junho de 2010. 

A EMIR FRANCO DE LIMA 
	 SID IDE 0,1/ A JARDIM 

Membro 	 1-1> 6-s-idente 



nig 
Helton Bort, 'es 

Relator 

á'  Saul A t nio Sachetti 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2010 

AUTORIA DOS VEREADORES: JOSÉ POCHAPSKI — ADEMIR FRANCO DE  

— EDOEL ROCHA — HELTON BORGES — JOSÉ ROBERTO VOIDELO — NELITA 

CECÍLIA PIACENTINI — SIDNEI DE SOUZA JARDIM  

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

RELATOR: VEREADOR HELTON BORGES 

RELATÓRIO:  

Tramita nesta Comissão, Projeto de Resolução n° 003/2010, protocolado sob 

n° 523/2010. em 1° de abril, que CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 

DE CAMPO MOURÃO AO SENHOR EDSON HIRATA. 

VOTO DO RELATOR:  

Após análise, verificamos a rubrica onde serão efetuadas as despesas 

decorrentes da entrega desta homenagem (outros serviços de terceiros — pessoa 

jurídica), ressaltamos que esta Casa de Leis, devido a construção de sua Sede 

Própria. está em contenção de gastos. 

Sendo assim, esta Comissão manifesta VOTO FAVORÁVEL ao presente 

Projeto de Resolução, DESDE QUE A ENTREGA DESTA HOMENAGEM NÃO 

GERE NENHUM GASTO, OU QUE SEJA REALIZADA SOMENTE APÓS A 

CONCLUSÃO DAS OBRAS DA NOVA SEDE DESTE PODER LEGISLATIVO. 

SALA DAS SESSÕES. 24 de junho de 2010. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. ° 003/2010 

AUTORIA DOS VEREADORES: JOSÉ POCHAPSKI, ADEMIR FRANCO DE LIMA,  
JOSÉ ROBERTO VOIDELO, EDOEL ROCHA, HELTON BORGES, NELITA CECÍLIA 
PIACENTINI E SIDNEI DE SOUZA JARDIM 

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS 

RELATOR: VEREADOR EDOEL ROCHA 

RELATÓRIO:  

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Resolução n.° 003/2010, o 
qual "CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE CAMPO MOURÃO AO 
SENHOR EDSON HIRATA". 

VOTO DO RELATOR:  

O Projeto de Resolução em tela tem como objetivo conceder o título de 
Cidadão Honorário ao professor Edson Hirata, o qual tem se destacado nos últimos 
anos como dirigente esportivo e um dos responsáveis pela volta triunfal do basquete 
Mourãoense. 

Ante o exposto. manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL para a matéria 
em questão. 

----SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 25 de junho de 2010. 

PROF. O 	 NELITA JENTINI 
Me bro Presidente 	 --Retat 

ER/JCB 
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TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 

DATA COMISSÃO PERMANENTE 
PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

D1 	1016 110 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO  

FINANÇAS E ORÇAMENTO  2 ',  Kb 	1  /0 

015 1C4) 	1 40 MÉRITOS TEMÁTICOS -------\--(::- 

c-:-  

I 	1 

I_ I 

DATA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO RESULTADO 

PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

d5  106 110 APROVADO W...---' REJEITADO t' 
. 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:  

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 



NOME F C A 
Ademir Pezão 
Edoel Rocha 
Dr. Eraldo 
Helton Borges 
Isidoro Moraes 
José Pochapski 
Beto Voidelo 
Nelita 
Saul 
Sidnei 

NOME F C A 
Ademir Pezão 
Edoel Rocha 
Dr. Eraldo 
Helton Borges 
Isidoro Moraes 
José Pochapski 
Beto Voidelo 
Nelita 
Saul 
Sidnei • 

F — favoráveis 
C — contrários 
A — ausentes 

F — favoráveis 
C — contrários 
A — ausentes 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  00312010 - José Pochapski -
Ademir Franco de Lima - Helton Borges - Nelita Cecília Piacentini 
- Sidnei de Souza Jardim - Edoel Rocha - Beto 'Voidelo -
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE CAMPO 
MOURÃO AO SENHOR EDSON HIRATA. 

ia À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

LO
O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

M À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

12.g À FAVOR DO PROJETO uu, KL3l.JUVS,"..3. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

A FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

j3 À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇAO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

	  _J 
À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

125 À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

O CONTRA O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

À FAVOR DO PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

❑ ( ON I 121 o PROJETO DE RESOLUÇÃO. 
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CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

Parecer ao Projeto de Resolução n°. 03/2010 - CONCEDE O TÍTULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO DE CAMPO MOURÃO AO SENHOR EDSON HIRATA. 

Autoria: Vereador José Pochapski. 

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art. 
204 do Regimento interno, cabe - me aduzir o que segue: 

REDAÇÃO FINAL 

01)Colocação do texto nas normas técnicas, conforme Lei Complementar n°. 
95/98 e Lei Complementar Municipal n°. 10/2005. 

Campo Mourão, 29 de junho de 2010. 

Amarada ele 	Silva 
Consultora Técnica Legislativa 
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RESOLUÇÃO N°. 03/2010 	
,1/44)0N, 

De 05 de julho de 2010. 	 FSL 	 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO D 4‘G/ 
CAMPO MOURÃO AO SENHOR EDSON H IRATA. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Campo 
Mourão ao Senhor Edson Hirata. 

Art. 2°. O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar 
Sessão Solene para entrega do Título concedido por esta Resolução. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por 
conta de verba própria, consignada no vigente orçamento. 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 05 de julho de 2010.  

Dr. Eado reo oro se iveira 
Presidente 

• 

• 
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CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DE CAMPO MOURÃO AO 
SENHOR EDSON HIRATA. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Vereador Dr. 
Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° 	. Fica concedido o Título de 
Cidadão Honorário de Campo Mourão ao Senhor Edson Hirata. 

Art. 2°. O Presidente do Poder Legislativo fica 
autorizado a convocar Sessão Solene para entrega do Título 
concedido por esta Resolução. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da presente 
Resolução correrão por conta de verba própria, consignada no 
vigente orçamento. 

Art. 4° 	. Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 
05 de julho de 2010. 

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente 
Helton Borges - 1° Secretário 
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